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Câmara Municipal de Nova Colinas  

 

PUBLICA: 
 

 DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2020 QUE DISPÕE SOBRE 

SUSPENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA COLINAS PELO PERÍODO DE 15 (QUINZE) DIAS 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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DECRETO LEGISLATIVO  N° 001/2020  

“DISPÕE SOBRE SUSPENÇÃO DAS ATIVIDADES 

LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOVA COLINAS PELO PERÍODO DE 15 DIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Colinas Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Nova Colinas e o Regimento 

interno da Câmara Municipal e; 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

declarou, em 11 de março do corrente ano, o estado de pandemia de COVID- 

19 (CORONA VIRUS); 

 CONSIDERANDO, a necessidade da adoção de medidas imediatas 

visando a contenção da disseminação do vírus em resposta à emergência de saúde pública 

prevista no artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

 CONSIDERANDO, que outros órgãos públicos têm tomado medidas no sentido de 

barrar a proliferação da referida Pandemia; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Nova Colinas entende que a situação 

demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos de 

danos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal; 

RESOLVE; 

Art. 1° - Suspender pelo período de 15 (quinze) dias, as atividades Legislativas da 

CAMARA MUNIICPAL DE NOVA COLINAS, Estado do Maranhão. 

Art. 2°  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a 

partir do dia 19 de Março de 2020. 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Colinas, Estado do Maranhão, 

em 19 de março de 2020. 

 

 

ELIEZER PINHEIRO COELHO 

Presidente da Câmara Municipal 
 


